
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 964.494 - DF (2016/0208938-7)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : APOLÔNIA GONÇALVES DE TORRES 
ADVOGADOS : LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO  - DF022853 
   ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI  - DF024444 
   GRACIELA EVA MAIA E OUTRO(S) - MG131275 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

TRABALHADOR RURAL.MITIGAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO RECURSO  ESPECIAL 

REPETITIVO. VIABILIDADE DE ACEITAÇÃO DE REGISTROS CIVIS E 

CARTEIRA DE SINDICATO RURAL COMO INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ACÓRDÃO QUE CONTRARIA A JURISPRUDÊNCIA DESTA 

CORTE. RECURSO ESPECIAL DA SEGURADA PROVIDO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto por APOLÔNIA GONÇALVES DE TORRES, com 

fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge 

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1a. Região, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADOR (A) RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL: 

AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.

1. O exercício efetivo de atividade rural deve ser demonstrado por 

meio de razoável início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal.

2. Os documentos colacionados pela parte autora são inservíveis 

como início razoável de prova material, indispensável para a concessão do 

benefício pretendido.

3. Documento produzido próximo ou posteriormente à data do 

implemento etário, contemporaneamente ao requerimento do benefício, e/ou 

documento sem qualquer menção à atividade rural da parte autora ou de seu 

núcleo familiar não serve ao fim a que se destina.

4. Documentos que não se revestem das formalidades legais como 

carteiras, comprovantes e declarações de Sindicatos sem a devida 

homologação pelo INSS ou Ministério Público;
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declarações escolares, de Igrejas, de ex-empregadores e afins; 

prontuários médicos; recibos de atividades diversas daquelas ligadas à 

atividade rural; dentre outros não podem ser considerados como início 

razoável de prova material apto à comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural.

5. Declarações particulares, ainda que acompanhadas de registros 

de terras rurais em nome de terceiros, constituem única e exclusivamente 

prova testemunhal instrumentalizada, não suprindo, portanto, a 

indispensabilidade de início de prova material.

6. Dispensável a análise da prova testemunhal porventura produzida, 

uma vez que, a teor da Súmula 27 deste Tribunal, "não é admissível prova 

exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de 

atividade urbana e rural".

7. Apelação não provida.

2.   Nas razões recursais, a parte recorrente defende que 

o direito à aposentadoria rural ficou devidamente demonstrado a partir dos documentos 

de registro civil, carteira do sindicato rural e fichas de atendimento médico, corroboradas 

pela prova testemunhal colhida.

3.   É o relatório.

4.   Da leitura dos autos, o que se verifica é que as 

instâncias de origem sem analisar a prova testemunhal colhida nos autos, 

desconsideraram os documentos carreados aos autos que comprovam a sua condição de 

lavradora, ao fundamento de que os documentos são escassos e qualificam a autora como 

doméstica.

5.   No entanto, tal entendimento contraria a orientação 

pacificada nesta Corte no julgamento do REsp. 1.348.633/SP, representativo da 

controvérsia, de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural mediante a 

apresentação de um início de prova material, corroborado por prova testemunhal firme e 

coesa, que podem estender a validade da prova tanto para períodos anteriores como 

posteriores ao documento mais antigo apresentado.
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6.   Corroborando tal assertiva, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. RECONHECIMENTO DE 

PERÍODO ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO JUNTADO PARA 

FINS DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP 1.348.633/SP, JULGADO SOB O 

RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC/1973.

1.   Evidencia-se que a decisão do Tribunal de 

origem assentou compreensão que está em dissonância com o entendimento 

fixado no julgamento do REsp n. 1.348.633/SP (DJe de 05/12/2014), submetido 

ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, de que é possível o reconhecimento de 

tempo de serviço rural mediante a apresentação de um início de prova 

material, sem delimitar o documento mais antigo como termo inicial do 

período a ser computado, contanto que corroborado por prova testemunhal 

idônea capaz de ampliar sua eficácia.

2.   No caso concreto, os documentos trazidos aos 

autos pelo autor como  início  de prova material foram corroborados por 

prova testemunhal firme e coesa e podem ser estendidos tanto para períodos 

anteriores como posteriores ao documento mais antigo apresentado.

3.   Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 

582.483/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 

3/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. 

VALIDADE DO DOCUMENTO ELASTECIDA POR PROVA  

TESTEMUNHAL  ROBUSTA.  POSSIBILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL 

REPETITIVO 1.348.633/SP. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1.   O presente agravo interno deve ser regido 

pelo Enunciado Administrativo 3/STJ.

2.   Objetiva-se com o presente agravo interno 

afastar o óbice da Súmula 7/STJ, para reconhecimento de tempo rural de 

1º/1965 a 2/1976.

3.   Muito embora se reconheça a existência de 

representativo de controvérsia, em que se assentou a possibilidade de 

reconhecimento do tempo rural anterior ao documento mais antigo, se 

corroborado por prova testemunhal, de acordo com o Recurso Especial 
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Repetitivo 1.348.633/SP, na espécie, consoante quadro probatório delimitado 

pelo Tribunal a quo, não é possível afirmar que a prova testemunhal elasteceu 

o período consignado no documento. Manutenção da Súmula 7/STJ.

4.   Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 

905.863/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.9.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. VALIDADE DOS DOCUMENTOS DE REGISTROS 

CIVIS COMPLEMENTAÇÃO COM ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. 

EFICÁCIA PROBATÓRIA QUE ALCANÇA OS PERÍODOS ANTERIOR E 

POSTERIOR À DATA DO DOCUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO 

FEITO. REPETITIVO COM TESE DIVERSA.

1.   O labor campesino, para fins de percepção de 

aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrado por início de prova 

material e ampliado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses 

idêntico à carência.

2.   São aceitos, como início de prova material, 

documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no 

meio rural, tais como certidões de casamento, de nascimento de filhos e de 

óbito. desde complementada com robusta e idônea prova testemunhal.

3.   No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da 

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC, esta Corte, examinando a matéria concernente à possibilidade de 

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais 

antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada 

aos autos possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para 

o posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova 

testemunhal.

4.   São distintas as questões discutidas no recurso 

representativo da controvérsia apontado pelo INSS ( REsp 1.354.980/SP) e no 

presente feito. Neste recurso discute-se a necessidade de o início de prova 

material ser contemporâneo ao período imediatamente anterior ao 

requerimento administrativo para fins de concessão de aposentadoria a 

trabalhador rural. Já no recurso especial apontado pelo INSS a questão 

decidida não se refere especificamente à contemporaneidade dos documentos 

apresentados.

5.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp. 329.682/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 
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29.10.2015).

7.   No mesmo sentido, em outro julgamento repetitivo, 

esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.321.493/PR, 

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2012, de 

que considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador 

campesino, a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal 

pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a 

reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova 

testemunhal. 

8.   Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE (SÚMULA 282/STF). TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE (PRECEDENTES).

1. A análise das questões trazidas pelo agravante demandaria o 

reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, 

pela Súmula 7/STJ.

2.  A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido 

por violado impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282/STF).

3. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para 

efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há 

exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se 

quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo 

aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, 

desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, 

in casu, não ocorreu (AgRg no Ag n. 1.340.365/PR, Ministra Laurita Vaz, 

Quinta Turma, DJe 29/11/2010).

4. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.202.798/RS, 

Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,  DJe 20.11.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. PROVA 
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. 

SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador 

rural, apesar de não haver exigência legal de que o documento apresentado 

como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar, 

é preciso que tal prova seja contemporânea aos fatos alegados e refera-se, 

pelo menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova 

testemunhal.

2. No caso, o único documento acostado aos autos é a certidão 

de nascimento da própria autora. Assim, não há início de prova material, in 

casu.

3. A prova testemunhal deve estar apoiada em um início 

razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados, nos 

termos da Súmula 149/STJ: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 

previdenciário", o que não ocorre no caso dos autos.

4. Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp. 

380.664/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. LABOR RURAL. 

RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTO 

TESTEMUNHAL A CORROBORAR O PERÍODO ALEGADO. 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 

7/STJ.

1. A hipótese dos autos diz respeito à concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora que exerceu atividade rural. O 

Tribunal Regional concluiu que a autora preencheu todos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova documental foi 

confirmada pela prova testemunhal.

2. A jurisprudência desta Corte considera que não há exigência 

legal de que o documento apresentado como início de prova material abranja 

todo o período que se quer comprovar, basta o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração 

daquele período, corroborado com prova testemunhal, a qual amplie sua 

eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

3. É sabido que o início de prova material não se confunde com 

prova plena, mas, sim, meros indícios que podem ser complementados com os 
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depoimentos testemunhais.

4. Acolher a pretensão do recorrente de que não foram 

preenchidos todos os requisitos para a concessão de aposentadoria é tarefa 

que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da demanda, 

o que é vedado na presente seara recursal, consoante disposto no enunciado 

da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 385.318/PR, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 4.10.2013).

9.   Aponte-se, ainda, que o acórdão recorrido viola a 

jurisprudência desta Corte ao não acolher como início de prova material documentos de 

registro civil que qualificam o marido da autora como trabalhador rural. Confiram-se, a 

propósito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. VOTO-VISTA DO MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES. 

ALINHAMENTO COM A POSIÇÃO DO NOBRE COLEGA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL RECONHECIDO PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS E CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. ÓBICE 

DA SÚMULA 7/STJ AFASTADO. 

1.   A controvérsia gira em torno do 

preenchimento dos requisitos para a concessão de pensão por morte à autora. 

2.   A jurisprudência do STJ se mostra firme no 

sentido de que o reconhecimento de tempo de serviço rurícola exige que a 

prova testemunhal corrobore um início razoável de prova material, sendo 

certo que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é 

meramente exemplificativo, e não taxativo. 

3.   Segundo a orientação do STJ, as certidões de 

nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, 

carteira de associação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, ficha de 

inscrição em Sindicato Rural, contratos de parceria agrícola, podem servir 

como início da prova material nos casos em que a profissão de rurícola 

estiver expressamente mencionada desde que amparados por convincente 

prova testemunhal. Precedentes: AgRg no AREsp 577.360/MS, Rel. Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 22/6/2016, e AR 4.507/SP, Rel. 

Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe 24/8/2015.
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4.   O acórdão recorrido concluiu desconsiderar 

as provas materiais, afastando a decisão do juízo sentenciante que presidiu a 

instrução do feito, que bem valorou as provas ao ter estabelecido contato 

direto com as partes, encontrando-se em melhores condições de aferir a 

condição de trabalhador rural afirmada pelo autor e testemunhas ouvidas.

5.   O juízo acerca da validade e eficácia dos 

documentos apresentados como o início de prova material do labor 

campesino não enseja reexame de prova, vedado pela Súmula 7/STJ, mas 

sim valoração do conjunto probatório existente. Precedentes: AgRg no REsp 

1.309.942/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 

DJe 11/4/2014, e AgRg no AREsp 652.962/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, DJe 3/9/2015.

6.   Recurso Especial provido (REsp. 

1.650.326/MT, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 30.6.2017).

10.  Do mesmo modo, também contraria a jurisprudência desta 

Corte o entendimento de que a qualificação da autora como "do lar" ou "doméstica" nos 

documentos de registro civil sejam suficientes para descaracterizar a sua condição de 

rurícula. A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1.   A jurisprudência do STJ há muito firmou 

entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da atividade rural, 

em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este 

tipo de labor, a esposa também o fazia, em razão das características da 

atividade.

2.   A execução em maior parte de tarefas 

domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria rural, 

visto a situação de campesinos comum ao casal.

3.   Precedente: "Verificando-se, na certidão de 

casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar extensível a 

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de 

campesinos comum ao casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) 

   Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 

1.309.123/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 15.5.2012).

² ² ²

Documento: 94569797 Página  8 de 12

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.   A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas 

Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo 

laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar 

as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado 

nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, 

podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2.   A parte autora colacionou os seguintes 

documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de 

nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido, 

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por 

esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3.   A prova testemunhal produzida nos autos é 

harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4.   Agravo regimental improvido (AgRg no Ag 

695.925/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 13.3.2006, p. 

394).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONSTITUÍDO. EMBARGOS PROVIDOS.

1.   A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas 

Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo 

laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar 

as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado 

nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo 

resultar em conclusão jurídica diversa.

2.   A jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de considerar eficaz a certidão de casamento, de 

sorte a caracterizar a atividade rurícola da parte autora, mesmo que a 

qualificação específica se reporte ao cônjuge varão e não, repetidamente, à 

mulher, rotulada genericamente como doméstica; bem como a declaração de 
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ex-patrão, contemporânea aos fatos alegados, e a notificação para lançamento 

do ITR em nome do subscritor da declaração, as quais constituem razoável 

início de prova material.

3.   Presente nos autos o início de prova 

documental da atividade rurícola exercida, corroborada por idônea prova 

testemunhal, faz jus a parte autora à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

4.   Embargos de divergência providos (EREsp. 

441.958/CE, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 5.9.2005, p. 

202).

11.   Também contraria a orientação desta Corte ao não 

receber como prova material a carteira de filiação do Sindicato Rural, é certo que a 

declaração do sindicato de  trabalhadores  rurais, ou mesmo a carteira de filiação, erige-se 

em  documento  hábil  a  sinalizar  a  condição  de  rurícola de seu titular,  prestando-se  a  

prova  testemunhal  para  complementar  e ampliar a força probante do referido 

documento. A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO 

DO SINDICATO RURAL. HOMOLOGAÇÃO PELO INSS. 

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INOVAÇÃO 

RECURSAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte possui entendimento no sentido de que, para fins de 

obtenção de aposentadoria por idade em juízo, não se mostra razoável exigir 

do trabalhador rural que faça prova material plena e cabal do exercício de sua 

atividade campesina, bastando, para tanto, que produza ao menos um início de 

prova material.

2. A título de início de prova material, a declaração do sindicato de 

trabalhadores rurais, ou mesmo a carteira de filiação, erige-se em documento 

hábil a sinalizar a condição de rurícola de seu titular, prestando-se a prova 

testemunhal para complementar e ampliar a força probante do referido 

documento.

3. Não se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que 

não foi objeto das razões do recurso especial, tampouco decidida pelo Tribunal 

de origem, por se tratar de inovação recursal.

4. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 577.360/MS, Rel. 

Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.6.2016).
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² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO 

DO SINDICATO RURAL. HOMOLOGAÇÃO PELO INSS. 

DESNECESSIDADE.

1. Esta Corte possui entendimento no sentido de que, para fins de 

obtenção de aposentadoria por idade em juízo, não se mostra razoável exigir 

do trabalhador rural que faça prova material plena e cabal do exercício de sua 

atividade campesina, bastando, para tanto, que produza ao menos um início de 

prova material.

2. A título de início de prova material, a declaração do sindicato de 

trabalhadores rurais, ou mesmo a carteira de filiação, erige-se em documento 

hábil a sinalizar a condição de rurícola de seu titular, prestando-se a prova 

testemunhal para complementar e ampliar a força probante do referido 

documento.

3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AREsp. 

306.643/CE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 21.8.2015).

12.  No caso dos autos, o que se vê é que ao contrário do que 

consignaram as instâncias de origem, os documentos apresentados podem ser acolhidos 

como início de prova material para fins de concessão de aposentadoria rural, como a 

declaração do Sindicato, a carteira de filiação ao Sindicato, certidão de nascimento de 

filho em que qualifica o cônjuge como lavrador.

13.  Nesse cenário, impõe-se reconhecer que existente início de 

prova material nos autos, é necessário que os autos retornem à instância de origem, a fim 

de analisar o teor dos testemunhos colhidos, a fim de verificar se são hábeis a comprovar 

a atividade rural no período exigido pela legislação.

14. Ante o exposto, se conhece do Agravo do Particular para dar 

provimento ao Recurso Especial para reconhecer a existência de início de prova material 

para fins de comprovação de atividade rural, impondo-se o retorno dos autos para que, 

superado tal óbice, análise os testemunhos colhidos, julgando o pedido como entender de 

direito.
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15.  Publique-se.

16.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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